
I NOVA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
E LOGISTICA 

PROCESSO Nº: 14.608/ 2022 

RUBRICA~ FOLHA: s2..i._ 

Comissão de Pregão 1 

DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 

Processo Licitatório nº: 2.390/2022 

Processo de Impugnação nº: 14.608/2022 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÓNICO Nº 096/2022 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, 

de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e 

Secretaria Municipal de Educação. 

IMPUGNANTE: VICENZO PNEUS E-COMMERCE L TDA - CNP J nº 39 .859. 999 /0001-64 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa VICENZO PNEUS E-

COMMERCE LTDA, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 

Rafael Cascales dos Santos, RG: 44834835 SSP/SP e CPF: 360.966.638-26, 

O com fulcro nos dispositivos da Lei nº 8.666/93 - Lei de Licitações, Lei 

10.520/02, e Lei complementar 123/2006 alterada pela LC 147/2014 e demais 

dispositivos aplicáveis à matéria. 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria nº 016, de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que cria a Comissão de Pregão 

1, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 
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04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, 

conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação 

já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

li. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

05. Em síntese, alega a Impugnante: 

1. MARCAS DE REFERÊNCIA 

A indicação de marca no edital deveria estar amparada em razões de 

ordem técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrassem ser 

aquela marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. 

Ademais, tal indicação deveria ser precedida da apresentação de 

justificativas técnicas que demonstrassem, de forma clara e inafastável, que a 

alternativa adotada seria a mais vantajosa e a única que atenderia às 

necessidades da Administração. 

Nesse sentido, exigências de qualificação técnica e econômica seriam 

legais quando tal condição de exclusividade fosse indispensável, porém o objeto 

em tela nada teria de exclusivo, pois pneus com certificação do INMETRO e 

dentro das normas técnicas da ABNT cumpririam plenamente seus fins, sendo 

irrelevante a exigência apresentada no edital. 
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Convocação da Licitação desta Municipalidade quanto à nacionalidade dos 

pneus, contrariaria o disposto no artigo 3° da Lei de Licitações, pois, vedaria a 

participação no processo licitatório de produtos importados, quando, na 

realidade, a nacionalidade do produto e serviço oferecido deveria ser 

considerada apenas como critério de desempate. 

() Ili. DOS PEDIDOS DA IMPUGANANTE 

Requer o provimento da presente impugnação, amparado nas razões acima 

expostas. 

No caso de deferimento, que haja a retificação do edital e intimação da 

empresa acerca da decisão no e-mail: juridico@vicenzopneus.com.br. 

IV. DO MÉRITO 

Ante o exposto, submeto as razões da impugnante aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao 
setor requisitante do objeto licitado, na forma do que dispõe o item 29.2 do edital. 

Informamos que a licitação em tela se encontra marcada para o dia 09 de junho 

de 2022 e, caso necessário, será suspensa Sine die, para melhor análise da impugnação 
interposta. 

Nova Friburgo, 06 de junho de 2022. 

~ ) ~ GASRIG PEIXOTO 
Pregoeiro - Comissão de Pregão li 

Matricula: 206.934 
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021 

No dia 21 de junho de 2021, no MUJ\JICiPIO DE NOVA FRIBURGO- RJ inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J/MF 
sob o nº 28.606.630/0001-23, registram- se o(s} preço(s} da empresa 
AUTOLUK - COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS L TDA - EPP, com 
sede na RUA DIOMAR WAMBIER, Nº 136, CASA 1, UBERABA - CURITIBA/PR - CEP 
81.560-330, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 20.063.556/0001 -34, neste ato 
representada pelo SRA. MARGARETE HAMISCH DO AMARAL portadora do 
documento de identidade n .º 1_4254620, órgão expedidor SESP/SC, CPF nº 
596.523.229-20, para AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste 
edital, pelo menor preço POR ITEM, decorrente do Pregão Eletrónico nº 041/2021 
para Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes no 
Processo 7.543/2020 e seu An,exo 1 - .Termo de Referência, assim como os 
termos da Proposta Comercial -: Anexo Ili, integram esta Ata de Registro de 

Preços, independente de transcrição. 

COTA EXCLUSIVA 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QU.ANT. . MARCA PREço ··· . ·P_f~E.'Çô::-t: UNIT ARIO TOTAV-t:-::P 

27 

PNEU PARA MAQUINAS 
PESADAS · Novo (primeira 
vida), · nas dimensões: 
Largura 10.00, X 16,5" (SEM 
CÂMARA}, com certificação 
de qualidade INMETRO, 
fabricação igual ou inferior a 
seis meses a contar da data 
de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, 

·. 1 

._.· í. 
UNIDl. 32 

FORERUNNER R$, .lSS,SO $ SKS-1 R 40.272,00 

Pirelli, Firestone, Michellin, 1 
'---.J.-;u_,_º;_: _: o'-ern_. t_a1_, _ o_un_lº_P_ º_u....L-- .· .•.. s · - ~~ -J..-____ .i..-____ L.....,/--A-J.J 

Av. Alberto Braune, nº 224 .:. Térr~o Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.corn e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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28 

L~rgura 12.00, X 16,5" (SEM 
CAMARA). com certificação 
de qualidade INMETRO, 
fabricação igual ou inferior a 
seis meses a contar da data 
de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, 
Pirelli, Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 

UNID 6 FORERUNNER R$1.603,30 R$ 9.619,80 
SKS-1 

superior. 

1- DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
1.1 - O prazo de vigência do registrb de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da publucação do extra8o desta Ata. 
2 - DO FORNECIMENTO DOS BENS 
2.1 - O fornecimento do-objeto dar-se-á nà forma estabelecida no TERMO DE 
REFERENCIA -ANEXO Ido edital de.licitação. 
3 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O licitante registrado podêrá ter o seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de pí-ocessd· iidministrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa . . · 
3.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 
3.2.1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
3.2.2 - por iniciativa do MUNdPO CE t-OVA FRIBURGO: 
3.2.2.1 - quando o licitante registfà'.do: 
a) não aceitar reduzir o preço·-registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório; 
e) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 
d) não assinar o contrato ou retirar ·· à nota de empenho, no 
estabelecido pelo MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, sem 
aceitável; 
3.2.2.2 - pela superveniência de razões de interesse público, devi 
motivadas e justificadas. 

Av. Alberto Braune, nº 224 ~:t érreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaoprnnf@gmail.com e licitacao@prnnf.rj.gov.br 

Telefone:' {22) 2533-1458 ou 2525-917 4 
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3.3 - Em qualquer das hipóteses acin-,;o,-rr""' o processo, o MUNICIPIO 
DE NOVA FRIB_URGO fará o devid a ata de registro de preços 
e informará aos proponentes gistro. 

ogística 

AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS L TDA 
SRA. MARGARETE HAMISCH DO AMARAL 

RG n.º 14254620 - SESP /SC - CPF nº 596.523.229-20 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.rj.qov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
Página3de 3 
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 

No dia 16 de junho de 2021 , no MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO - RJ inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J/MF sob o nº 
28.606.630/0001-23, registram-se o(s) preço(s)da empresa CANAAN 
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, com sede na RODOVIA ANTÓNIO HEIL, Nº 800 
- KM 01 - SALA 20 - BAIRRO ITAIPAVA - ITAJAI - SC, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
35.973.224/0001-64, neste ato representada pelo SR. FELIPE DA SILVA LEITE, 
portador do documento de identidade n.º 44.854.068-X, órgão expedidor 
SSP/SP, CPF nº 355.624.938-37, para AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER ÃS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS. MUNICIPAIS DA PREFEITUA DE NOVA FRIBURGO, conforn1 -? 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referênc.ia - Anexo 1 

deste edital, pelo menor preço POR ITEM, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
041/2021 · para Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas 
constantes no Processo 7.543/2020 e seu Anexo 1 - Termo de Referência, assim 
como os termos da Proposta Comercial -Anexo Ili, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrição . 

COTA PRINCIPAL 

01 

PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES N/A; construção 
radial aro 22,5 - com medidas 
275/80 R 22,5- TRAÇÃO - índice 
de velocidade até 120 km/h, 
carga 82 (485 kg por pneu), 
modelo peso aproximadamente 
55.000, garantia 05 anos contra 
defeito de fabricação com 
certificado INMETRC. 
Referência: Goodyear, Firestone, 
Pirelli, Michelin, ou de melhor 
qualidade. 

UNID 120 DRC R$ 1.600,00 R$ 192.000, 00 ! 

PNEU P.ARA ONIBUS E 
CAMINHÕES (TRAÇÃO) - Novo 
(primeira vida), construção radia i, 
nas dimensões 215/75 R17,5 (16 
LONAS), índice de carga não 

07 
inferior a 124, com certificação de 
qualidade INMETRO, fabricação 
igual ou inferior a seis meses a 
contar da data de entrega. Padrão 
de referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, Continental, 
Dunlop ou superior . 

UNID 72 AEOLUS R$ 800,00 R$ 57.600,00 

.. 'f fOliÀÍ. R~JSJ~d b;A.'.'cq~(\ PRINÇIPAL 
-----~~_.:_:_:.::.__..:__~.:_:_J.._---+f>aallll' 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaoQmnf@.9.r:Dail.co,n e licitacao(wpmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22j 2533-1458 ou 2525-9174 
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COTA RESERVADA 

PNEU PARA 
CAMINHÕES N/A; construção 
radial aro 22,5 - com medidas 
275/ 80 R 22,5- TRAÇÃO - indice 
de velocidade até 120 km/ h, 

02 carga 82 (485 kg por pneu), 
modelo peso aproximadamente 
55.000, garantia 05 anos contra 
defeito de fabricação com 
certificado INMETRO. Referência: 
Goodyear, Firestone, Pireili , 
Michelin, ou de melhor qualidade. 

PNEU PARA ONIBUS E CAMINHOES 
(TRAÇÃO) - Novo (primeira vida), 
construção radial, nas dimensões 
215/75 R17,5 (16 LONAS), índice de 
carga não inferior a 124, com 

08 certificação de qualidade INMETRO, 
fabricação igual ou inferior a seis 
meses a contar da data de entrega. 
Padrão de referência: Goodyear, 
Pirelli, Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou superior. 

UNID 40 DRC 

UNID 24 AEOLUS 

TOT-Al REGISTRADO COTA RESERVADA 

COTA EXCLUSIVA 

R$1.600,00 R$ 64.000,00 

R$ 800,00 R$ 19.200,00 

R$ 83.200,00 

ITEM • ESPECIFICAÇAO · UN1D· QUANT' MARCA. · '·uNn ARtÔ -~,~ TOTAC-i.f:~~ 
PNEU PARA UTILITARIO - Novo 
(Primeira Vida), construção 
radial, nas dimensões 225/75 
R16C(8 LONAS}, índice de carga 
não inferior a 107, com 
certificação de qualidade / 

21 INMETRO, fabricação igual ou UNID 24 FARROAD R$ 630,00 R$15.120,00 
inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 

-
mt 

E 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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PNEU PARA VEICULO LEVE • 1 

Novo (Primeira Vida). 
construção radial, nas 
dimensões 165/ 70 R14, índice 
de carga não inferior a 81 , com 
certificação de qualidade 

23 INMETRO, fabricação igual ou UNID 
inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÓES (DIRECIONAL) -
Novo (primeira vida) , 
construção radial, nas 

24 JKTYRE R$ 260,00 R$6.240,00 

R$ 35.376,00 
26 

dimensões 215/75 R17,S (16 
LONAS), índice de carga não 
inferior a 124, com certificação 
de qualidade INMETRO, 
fabricação igual ou inferior a seis 
meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 

UNID 48 AEOLUS R$ 737,00 

29 

Goodyear, Pirelli, Firestone, 
Michellin, Continental, Dunlop 
ou superior. 
PNEU PARA MAQUINAS 
PESADAS - Novo (primeira vida), 
nas dimensões: Largura 19,5, 
Aro 24 (12 LONAS SEM 
CAMARA), com certificação de 
qualidade INMETRO, fabricação 
igual ou inferior a seis meses a 
contar da data de entrega. 
Padrão de referência: Goodyear, 
Pirelli, Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 

UNID 6 TORNEL R$ 3.300,00 R$ 19.800,00 

. ! 
L--L--=s~u1:p::_er'..::,o::.:r.:.. -=-c-=--,...--,...,..,.-:-:-7.:"":-:-;::--+--+---+----J------t--- - - --1 

PNEU PARA MAQUINAS 1 

PESADAS - Novo (primeira vida), .. 1 

31 

nas dimensões: Largura 1 
12,5/BOXlB (SEM CAMARA), j 
com certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou UND 
inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellih, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 

40 JK TYRE R$1 .450,00 

Av. Alberto ~ra~~e, nº 224 Térreo Licitaçã? . - Centro - No~a Friburgo -? 
e-ma,I: hc1tacaopmnf@gm(J.1Lcom e l1c1tacao@pmnf.n.gov.br / 

Telefone: (22) 2533-1458 ou .2525-9174 

R$ 58 .000,00 
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42 

PNEU PARA UTIUTARIO - Novo 
(Pri_meira Vida), construção 
radial, nas dimensões 21Sfi5 
R16C, índice de carga não 
inferior a 107, com certificação 
de qualidade INMETRO 
fabricação igual ou inferior a sei~ UND 
meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 

I 
\J 

36 FARROAD R$ 650,00 R$ 23.400,00 

Goodyear, Pirelli, Firestone, j 
Michellin, Continental, Dunlop 
ou superior. f---+--,~ =-!--='-;.....:...------~L---~---1-----1-----+---------
PNEU PARA UTILITARIO- Novo 

43 

,. 

(Primeira Vida), construção 
radial, nas dimensões 225/65 
R16C, índice de carga não 
inferior a 107, com certificação 
de qualidade INMETRO, 
fabricação igual ou inferior a seis UNO 
meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 
Goodyear, Pirelli, Firestone; 
Michellin, Continental, Dunlop 
ou superior. 

36 FARROAD 

TOTAL REGISTRADO DA COTA EXCLUSIVA 

' 
T.OT AL GERAL RfGISTRADO 

'),_ 

1- DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

R$ 530,00 R$ 19.080,00 

R$177.016,00 

R$509,816,00 

1.1 - O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da publicação do extrato destaAta. 
2 - DO FORNECIMENTO DOS BENS 
2.1 - O fornecimento do objeto dar-se-á na forma estabelecida no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do edital de licitação. 
3 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O licitante registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 
3.2 - O cancelamento do seuregistro poderá ser: 
3.2.1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado; . 
3.2.2 - por iniciativa do MUNICÍPIO DE i'-OVA FRIBURGO: 
3.2.2.1 - quando o iicitante registràdo: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar su 
àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de .habilitação ou qualificação técnica €t)j 
processo licitatório; 

Av. Alberto Braune, nº 224-'- Têr~eo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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PROCE 50 Nº: 7.543/2020 

NOVA I s .E e RETA R, A o E ,, FOLHA: _13 __ FRIBURGO I N F R ! _E_S_T_R U TU R AL---,A--------
P R E FEI T URA E LO u l ·. r r; 1, 

e) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 
d) não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, no prazo estabelecido 
pelo MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, sem justificativa aceitável; 
3.2.2.2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas. 
3.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICÍPIO DE 
NOVA FRIBURGO fará o devido apostila ento a de registro de preços e 
informará aos proponentes a nov-a b r 

) 
S ura e Logística 

_ 99.145_.,/· 

- -~ 

CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI 
SR. FELIPE DA SILVA LEITE 

RG n.º 44.854.068~X SSP/SP - CPF nº 355.624.938-37 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gniail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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PROCESSO N°: 7.543/2020 

RUBRICA: ·' FOLHA: J.L 1 NOVA I SE C RETAfllA DE FRIBURGO I N F R A E T R U T U R A 
PRlfllT UR A 1 [ LOGÍ STIC A L---4..lo,,------~ 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 

No dia 16 de junho de 2021, no MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO- RJ inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda· CNPJ/MF 
sob o nº 28.606.630/0001-23 , registram- se o(s) preço(s) da empresa 
GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO EIREL{ com sede na Estrada do 
Sertão, Km 12 - Vila Citrolândia ( Santo Aleixo) - Magé/RJ, ··inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J/MF 
sob o nº 38.489.025/0001-73 n~ste ato representada pela Sra. GLEICE 
SOARES DE OLIVEIRA, portadora do documerito de identidade n.0 10.856.249-
7, órgão expedidor DETRAN/RJ, CPF nº 078. 905.097-82, para AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITUA DE NOVA 
FRIBURGO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência - Anexo I deste editai, peio · menor preço POR ITEM, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 041/2021 paía Sistema de Registro de Preços. A.s 
especificações técnicas constantes no Processo 7.543/2020 e seu Anexo 1 -
Termo de Referência, assim como os termos da Proposta Comercial - Anexo 111, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

COTA PRINCIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ; UNID _QUÀNT . ;, MARCA , .. : ÚNJTÂRl~~J~?~~~p J~1; 
PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES N/A; construção 
radial aro 22,5 - com medidas 
275/80 R 22,5- DIRECIONAL -
índice de velocidade até 120 j 
km/h, carga 82 (485 kg por, 

03 pneu), modelo peso UNID 1 60 aproximadamente 55.000, 1 

garantia 05 anos contra: defeito 1 
de fabricacão com certificado ! 

GOODYEAR R$1.410,00 R$ 84.600,00 

INMETRO. - Referência: 1 i 
Goodyear, Firestone, Pirelli, / 
Michelin, ou de melhor 1 , 1 
qualidade. , : j 
PNEU PARA IJTILITARIO - ·-r--·t ·- ·-t----------,f------+---- -----·-, 

Aplicação CARGA, novo 1 
: ! 

(primeira vida), construção /' 1 

radial, nas dimensões 205/75 
05 R16C, (8 LONAS), índice de I UNID 90 i GOODYEAR R$ 495,00 

carga não inferior a 108, com 1 , 
R$ 44.550,00 

certificação de qualidade 1 
INMETRO, fabricação igual ou l 
inferior a seis meses a contar da .. __ L_ __ ~ ----'----- ~ --;f------:---/. 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo -
e-mail: licitaca..QQ.rnnf@_g.rnatl_,_çom e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telt'fcn ,~ · {).7J 2.S:~3-'1458 ou 2525-9174 
,,,,--: 
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I NOVA 
PROCESSO N": 7543/2020 

SE CRE TAR I A OE 
RU8RJCA

1 

;LL-FOLHA: Jj_ INFRAE S TRUTURA 
E LOGI S TICA 

J '-_,. 
data de entrega. Padrão de t 
r~ferência: Goodyear, Pirelli, 
F1restone, Michellin, 
Continental, Ounlop ou 
superior. 

--
•• 1, 

!( R$129.1S0,00 TOTALREGISTRADO DA COTA.PRtNOPAL --- - ,!.,.~, ... . 1 • .... -
COTA RESERVADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID- QUANT MARCA UN!T ARIO TOTAL 

PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES N/ A; construção 
radial aro 22,S - com medidas 
275/80 R 22,5- DIRECIONAL -
índice de velocidade até 120 
km/h, carga 82 (485 kg por 

04 pneu), modelo peso UNID 20 GOODYEAR R$1.410,00 R$ 28.200,00 
aproximadamente 55.000, 
garantia OS anos contra defeito 
de fabricação com certificado 
INMETRO. Referência: 
Goodyear, Firestone, Pirelli, ! 
Michelin, ou de melhor 
qualidade. 
PNEU PARA UTILITARIO -
Aplicação CARGA, novo 
(primeira vida), construção 
radial, nas dimensões 205/75 
R16C, (8 LONAS), índice de 
carga não inferior a 108, com 

06 certificação de qualidade UNID 30 GOODYEAR R$ 495,00 R$14.850,00 
INMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 1 

Firestone, Michellin, 1 

Continental, Dunlop ou I 
superior. , 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.ri.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
j 



o 

PROCESSO N°: 7_543n o20 
S E C A E TA R I A DE 1 UQ 
IN F RAE S TR U TURA L.:.:.:_::___).q;::._-- -FO_L_H_A_·_~_·_~ 
E L OGiSTIC A 

COTA EXCLUSIVA 

ITTM F.SPFClrtCAÇÁO UNIO QUANl MARCA UNITARIO TOTAi 
PNEU PARA VEICULO LEVE . 
Novo (Primeira Vida), 
construção radial, nas 
dimensões 195/65 R15, lndice 

14 

de carga não inferior a 91 , com 
certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou UNID 
inferior a seis meses a contar 

48 GOODYEAR R$300,00 , RS 14.400,00 

15 

da data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA VEICULO LEVE · 
Novo (Primeira Vida) , 
construção radial, nas 
dimensões 195/55 R15, índice 
de carga não inferior a 91 , com 
certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou UNID 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA VEICULO LEVE · 
Novo (Primeira Vida), 
construção radial, nas 
dimensões 175/70 R13, índice 
de carga não inferior a 84, com 
certificação de qualidade 

40 GOODYEAR R$ 300,00 

16 INMETRO, fabricação igual ou UNID 
inferior a seis meses a contar 

80 GOODYEAR R$ 214,00 

17 

da data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA VEICULO LEVE · 
Novo (Primeira Vida), 
construção radial, nas 
dimensões 175/70 R14, índice 
de carga não inferior a 84, com UNID 
certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 

140 GOODYEAR R$ 294,00 

Av. Alberto Braune, nº 224-Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ 
e-mail: licitacaopmnf@grnail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-917 4 
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18 

19 

20 

24 

PROCESSO N°: 7.543/2020 
SECR ETA R I A OE ui 
1 N F R A E S T R U T U R A ... ·~ } FOLHA: ~ -
E L o G Is r I e A L .=..:..--l~ ..--------' 

re erência: Goodyear, Pirelli, 
Flrestone, M. h 11. C . tC em, 

ont,nental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA VEICULO LEVE • 
Novo (Primeira Vida) 
c?nstruçào radial, na~ 
dimensões 195/70 R1SC(8 
~ONAS), índice de carga não 
inferior a 102, com certificação 
de qualidade INMETRO UNID 
fabricação igual ou inferior 
seis meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 
Goodyear, Pirelli, Firestone 
Michellin, Continental, Dunlo~ 
ou superior. 
PNEU PARA VEICULO LEVE . 
Novo (Primeira Vida), 
construção radial nas 
dimensões 225/45 R17, índice 
de carga não inferior a 91 , com 
certificação de qualidade 
!NMETRO, fabricação igual ou UNID 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 
n~ferência: Goodyear, Pirelli, 
F,restone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA UTILITARIO -
Novo (Primeira Vida), 
construção radial, nas 
dimensões 225/75 R15C (USO 
MISTO), índice de carga não 
inferior a 102, com certificação 
de qualidade INMETRO, UNID 
fabricação igual ou inferior a 
seis meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 
Goodyear, Pirelli, Firestone, 
Michellin, Continental, Dunlop 
ou superior. 
PNEU PARA UTILITARIO -
Aplicação CARGA, novo 
(primeira vida), construção 
radial, nas dimensões 205/70 
R15C (8 LONAS), índice de 
carga não inferior a 104, com 
certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 

UNID 

40 GOODYEAR R$447,00 R$17.880,00 

4 GOODYEAR R$ 400,00 R$1 .600,00 

24 GOODYEAR R$ 550,00 R$ 13.200,00 

/ 

24 GOODYEAR R$470,00 R$ 11 .280,00 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ ,, 
e-mail: licitacaopmnf<wgma[Lcom e licitacao@pmnf.rj .gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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SECRETARIA OE 
I NFRAESTRUTURA 

PROCESSO N<>: 7.543/2020 

RUBRICA • ·• FOLHA: R 
E l O G i S T I C A l-.---tP.....-------' 

r:ferência: Goodyear, Pirelli, 
F1restone, Michellin 
Continental, Dunlop 0 ~ 
superior. 
PNEU PARA UTILIT RIO • 
Novo (primeira vida), 
construção radial nas 
dimensões 265/70 Rl,6C (USO 
MIS~O), índice de carga não 
infenor a 112, com certificação 
de qualidade INMETRO 
fabricação igual ou inferior 
seis meses a contar da data de 
entrega. Padrão de referência: 

i 

UNID 1 24 GOODYEAR R$ 465,00 _· R$11.160,00 

Goodyear, Pirelli Firestone 
Michellin, Contin~ntal, Dunlo~ 
ou superior. 
PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES (EIXO 
~IRECIONAL) - Novo (primeira 
vi_da), construção radial, nas 
dimensões 9.00X20 (14 
LONAS), índice de Carga 
140/147 (2500/3075 kg), com 
certificação de qualidade 
~NM~TRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 
r:ferência: Goodyear, Pirelli, 

UNID 22 GOODYEAR R$1.240,00 R$ 27.280,00 

F1restone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 
PNEU PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES (EIXO 
DIRECIONAL) - Novo (primeira 
vida), construção radial, nas 
dimensões 7.50X16 (14 
LONAS COM CÂMARA), índice 
de carga não inferior a 118, 
com certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar 
da data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, 
Continental, Dunlop ou 
superior. 

UNID 4 GOODYEAR R$ 850,00 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo -
e-mail: licitacaopmnfCàlgmail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA RUBRI 

O Nº: 7.543/2020 

_ .. 1 FOLHA: ~ 
E l O G IS T te A L ---M------~ 

PNEU PARA UTIUT ARIO 
(K~MBI) N/A; construção 
radial, aro -14 185R14 CVSOOO 
1?2ll00R - 8 lonas tipo sem 
camara, com garantia de OS 

41 anos contra defeito de UNID 
fabricação com certificado 
INMETRO. Referência 
Goodyear, Firestone Pirelli 
Michel in ou de ' melho; 
qualidade 

48 GOODYEAR R$ 337,00 RS 16.176,00 

TOTAL REGISTRADO DA COTA.RESERVADA RS 186.656,00 -
TOT A/.. GERAL 8EGl$TRAOO , 358,856,00 

l- DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
l.l - O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da publicação do extrato destaAta. -
2 - DO FORNECIMENTO DOS BENS 
2-1 -.'? fornecimento do objeto dar-se-á na forma estabelecida no TERMO DE 
REFERENCIA - ANEXO I do edital de licitação. 
3 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O licitante registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
3.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 
3.2.1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
3.2.2 - por iniciativa do MUNdPIO DE NOVA FRIBURGO: 
3.2.2.1 - quando o licitante registrado: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório; 
e) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 
d} não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, no 
estabelecido pelo MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, sem justifi 
aceitável; 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ , i 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
E LOG(STICA 

PROCE o Nº: 7.543/2020 

RUBRICA , : FOLHA: !:f!i._ 

3·2·2·2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente 

motivadas e justificadas. 
3
·3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluí processo, o MUNICÍPIO 

DE NOVA FRIBURGO fará o devido apo · to na ata de registro de preços 

e informará aos proponentes a nov rdeP"i' de r~istro. ,( 

Logística 
. 5 

GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
Sra. GLEICE SOARES DE OLIVEIRA 

RG n.º 10.856.249-7 - DETRAN/RJ - CPF nº 078.905.097-82 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licit -e-mail: licitacaopmnf@gmail co:çeª1º1·c·t- Centro - Nfo~a Friburgo - RJ · . 1 acao@pmn .n.gov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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PROCESSO N": 7.543/2020 

-

NOVA I s E e R E TA p I A o E • _· ; FOLHA: 4 r . - FRIBURGO I N F R A f S T R U TU R A L:.=-~'5r-----___, 
. ,.. [ FEIT U •A E LOGIST I CÃ 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2021 

No dia 16 de junho de 2021 , no MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO- RJ inscrito 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J/MF,.. 
sob o nº 28 .606.630/0001-23, registram- se o(s) preço(s) da empresa VILLAR 
GUIMARAES COMÉRCIO DE PNEUS L TDA EPP,com sede na Rua Quatro, nº 81 
- Conforto - Volta Redonda -RJ, ·í nscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda CNP J/MF sob o nº 
10. 753.691/0001-58 rÍeste ato representada pela Sra. DALVA MARIA RAIMUNDO, 
portador do documento de identidade n.º 061833455, órgão expedidor IFP -
RJ , CPF nº 046.398.507-94, para AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER As 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITUA DE NOVA FRIBURGO, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 
I deste edital, pelo menor preço POR ITEM, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
041/202r para Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas 
constantes no Processo 7.543/2020; seu Anexo 1 ·::. Termo de Referência, assim 
como os termos da Proposta Comercial - Anexo Ili, integram esta Ata de Reg istro 
de Preços, independente de transcrição. 

COTA PRINCIPAL 

PNEU PARA MÁQUINAS , 
PESADAS - Novo (primeira 
vida), nas dimensões: 
Largura 17.5, .. Aro 25 (1 2/1 

LONAS SEM CAMARA), com, I 
1 
i / 

!certificação de qualidade/ /' 
09 NMETRO, fabricação igu~:/ UNID , 15 1 j DURABLE 

/ 
R$ 3.950;00 R$ 59.250,00 : 

bu inferior a seis meses Í 1 
t ontar da data de entrega.

1

. 
Padrão de referência: 
IGoodyear, Pirelli, Firestone, 
Michellin, Continental,! 
Dunlop ou superior. '/ 

1 

.. roT~ RffifSTRADô EOTA PRINOPAC 
<-,.. y )', ,. 

i 

,... 

~,.,.., 

Av. Alberto ~ra~~e, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - RJ to 
e-mail: hc1tacaopmnf@gmaíl.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br . . •~ Cfl, 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 
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-~NOVA 1 SECRETARIA OE 
INFR A ESTRUTURA 
E LOG ÍS T I CA 

COTA RESERVADA 

PROCESSO N°: 7. 543/2020 

RUBRIU: • '...:FOLHA: _Ljl_ 

ITEM ESPEOFICAÇÃO QUANT MARCA UNITARIO TOTAL 
UNID 

ºNEU PARA MAQUINAS 
IDESA~AS • Novo (primeira vida), 
nas dimensões: Largura 17.5, Aro 
[25 (12 LONAS SEM CÂMARA), , ' 
t om certificação de qualidade 

10 !NM~TRO, fabricação igual ou UNID 5 DURABLE R$3.950,00 R$19.750,00 

inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
n~ferência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, M1chellin, Continental, 
Dunlop ou superior . 

. TOTAL REGISTRADO COTA RESERVADA R$ 19,750,00 
,. ... 

COTA EXCLUSIVA 

. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO • 

... MAR~CA'. UNITÁRIO •" QUANT : --~. TQJAC: 
. , ' \. ___ ,, t UNID~ . -~ > .,;. .... ·_ !.. _it:c·, : 

PNEU PARA UTILITARIO. Novo 
(Primeira Vida), construção radial, 
nas dimensões 235/60 R16, 
índice de carga não inferior a 100, 

22 
com certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou UNID 8 GOODRIDE R$ 520,00 R$ 4.160,00 
inferior a seis meses a contar da 
data de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, Continental, 
Dunlop ou superior. 
PNEU PARA MAQUINA 
PESADAS - Novo (primeira vida), 
nas dimensões: Largura 14.00, 

ro 24 (12 LONAS SEM CÂMARA), 
com certificação de qualidad 

30 INMETRO, fabricação igual ou UND 20 DURABLE R$ 3.181,13 R$ 63.622,60 
inferior a seis meses a contar d 
ata de entrega. Padrão de 

referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, Continental, 
Dunlop ou superior. 

. 0.artÍl}] to 
· 7 · ETARIO DE 1 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo L·icitação - Centro - Nova Friburgo - R / · E UTUf:g\\io1sTICA 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e licitacao@pmnf.rj.gov.br ,!-ITR. · , 

i 
Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 / 
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1 · NOVA 1 SECRETARIA OE 
INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA 

PNEU PARA TRATOR E 
!MAQUINAS PESADAS • Nove 
(primeira vida), nas dimensões: 
,_argura 12.4, Aro 24 (MINIMO DE 
6 LONAS COM CÂMARA), com 

PROCESSO Nº: 7.543/2020 

RUBRI~ ~..,./ • , FOLHA: _!:/J_ 
/)-
V 

35 !Certificação de qualidadE UNID 8 TITAN R$1 .730,00 R$13.840,00 
NMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar da 
kJata de entrega. Padrão dE 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Firestone, Michellin, Continental, 
Dunlop ou superior. 

PNEU PARA TRATOR E 
M~QU!NAS PESADAS • Nov9 
(primeira vida), nas dimensões:; 
Largura 18.4, Aro 30 (MÍNIMO DE 
12 LONAS COM CÂMARA), com 

3b certificação de qualidade 
INMETRO, fabricação igual ou 
inferior a seis meses a contar da 
ldata de entrega. Padrão de 
referência: Goodyear, Pirelli, 
Fi1estone, Michellin, Continental, 
Dunlop ou superior. 

UNID 8 DURABLE R$ 3.800,00 R$ 30.400,00 

TOT..;L REGIST,AADO CÓT A EXCLUSIVA R$ 112.022,69 

.... ' ,Y •'"'T.ot ~ -GERAL REGSITRÀDO R.$191.022,60 

1- DO PRAZO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
1.1 - O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da publicação do extrato destaAta. 
2 - DO FORNECIMENTO DOS BENS 
2.1 - O fornecimento do objeto dar-se-á na forma estabelecida no TERMO DE 

1 
i 
1 

REFERÊNCIA - ANEXO I do edital de licitação. / 
3 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - O licitante registrado poderá ter o seu registro de preços ca / 
por intermédio de processo administrativo específico, asse 
contraditório e ampladefesa. 
3.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 

Av. Alberto Braune, nº 224 - Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - . 
e-mail: licitacaopmnf@gmail.com e lícitacao mnf.r' . ov.br 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-9174 

LOGISJ ICA 
9.345 / 

{ / 
/ I 
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. . 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRU T URA 
E LOGÍ!iT IC A 

PROCESSO Nº: 7.543/2020 

RUBRI : - • FOLHA: _!:i! 

3·2·1 - A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
3.2.2 - por iniciativa do MJ\ljp() Cf NOVA FRl8l.RGO: 
3.2.2.1 - quando o licitante registrado: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório; 
e) descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 
d) não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, no prazo 
estabelecido pelo MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, sem justificativa 
aceitável; 
3·2·2-2 - pela superveniência de razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas. 
3.3 - Em qualquer das hipóteses acim 
DE NOVA FRIBURGO fará o devido ostilam nto 
e informará aos proponentes a · 

' 

cesso, o MUNICÍPIO 
a de registro de preços 

Sec 
1 

• tura e Logística 
\.....J:1atf ula 19 .145 

VILLAR GUIMARÃES COMÉRCIO DE PNEUS L TOA EPP 
Sra. DALVA MARIA RAIMUNDO 

RG n. 0 061833455 - IFP:... RJ - CPF nº 046.398.507-94 

Av. Alberto Braune, nº 224- Térreo Licitação - Centro - Nova Friburgo - R 
e-mail: licitacaopmnf@grnail.com e licitacao@prnnf.rj.gov.br 

GISTICA 
.. 45 / 

Telefone: (22) 2533-1458 ou 2525-917 4 y 
Págin 4 de 4 



, 

PROCfSSO: 140V0/ LL 

RUBRICA=~ - FOLHA:~ 

SECRETARIA or, 
INFRAESTRUTURA 
E LOGISTICA 

Subsecretaria de Manutenção de Velculos Leves e Pesados 

Novo Friburgo, 06 de junho de 2022 

Para: Procuradoria 

Prezados Senhores 
' 

Cumprimentando-o cordialmente, de acordo com solicitação feita pela Empresa Vicenzo 

Pneus E-COmmerce LTDA: 

1. Quanto a alegação da empresa de que ao colocar marcas de referência estaríamos 

restringindo a competitividade, a mesma não se sustenta, tendo em vista que no último 

pregão de n. 41/2021, realizado por esta municipalidade, constavam os mesmos 

descritivos, e para os itens 01, 02, 07, 08, 09, 10, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 

36, 42 e 43, foram adquiridos itens das mais diversas marcas, conforme cópia de atas 

anexas aos autos. A informação da marca da referência tem apenas o caráter 

informativo, tendo como norteador os itens com padrão de qualidade sabidamente 

reconhecidos no mercado de pneumáticos. A única exigência para o fornecimento dos 

itens, portanto, é a certificação junto ao Instituto Nacional de Meteorologia Qualidade 

e Tecnologia (lnmetro). 

2. Quanto a solicitação de amostras, o Termo de Referência é muito claro, mais 

precisamente no seu item 6, quanto a apresentação de catálogos, que poderão ser 

enviados de forma eletrônica para análise técnica da Subsecretaria de Manutenção de 

Veículos Leves e Pesados, não se concretizando, portanto, nenhum tipo custo excessivo, 

para os licitantes, conforme alega a impugnante. 

3. A impugnante alega que a fixação do DOT inferior a 06 meses, como parâmetro 

editalício, é restritiva. 

1. http :/ /wwwl. tce. pr .gov. br / notic ias/tce-faz-recome ndacoes-sob re-com pras-d e-
pneus-a-52-mu n icipios/3957 /n 
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PROCESSO: 14608/22 

RUBRICA-~._._ FOLHA: 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTU 
E LOGiSTICA 

Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Quanto a esta alegação a mesma não se sustenta, pois, essa exigência tem O fito de 

demonstrar a preocupação da municipalidade com o seus servidores e usuários de 

veículos oficiais, bem como pedestres e demais condutores de forma geral, que 

utilizarão direta ou indiretamente os insumos pretendidos no atual certame, 

evidenciando assim sua preocupação com o interesse público, não permitindo que o 

município faça a aquisição de pneus com a data de fabricação muito além data de 

entrega, visto que por vezes, em vista da necessidade de permanecerem em estoque da 

própria prefeitura, poderão ter seu prazo de garantia ultrapassado, configurando razão 

suficiente, inclusive, a obstar o pagamento de eventuais seguros, pois somos sabedores 

que, em caso de acidente, um dos itens avaliados pelas seguradoras é o tempo de vida 

do pneu utilizado no veículo. 

Seria negligência da municipalidade colocar a vida de servidores municipais em riSco 

somente por querer valorizar o princípio da economicidade. 

A própria impugnante, em sua peça, diz que: "Outrossim, essas mercadorias têm prazo 

de validade de 05 anos" (grifo nosso) .Então, cabe aos gestores municipais garantir que 

essa garantia não seja extrapolada, criando parâmetros mínimos, conforme exigido em 

nosso edital. 

Entendemos que tal exigência é mais que necessária, garantindo a compra de pneus 

com maior qualidade tendo sido recém fabricados, do contrário, em caso do DOT ser 

superior a seis meses, como requer a impugnante, a administração corre o risco de 

adquirir pneus de ponta de estoque, ou pneus que estejam estocados a certo tempo nas 

distribuidoras. É sabido que pneus estocados em condições irregulares, poderão sofrer 

danos e deformações, comprometendo a qualidade do bem, além de comprometer a 

segurança do usuário final, neste caso veículos como ambulâncias, que transportam 

pacientes de toda a rede municipal. 

Importante ainda ressaltar, que os itens são de alto custo, outro motivador, que faz com 

que a administração municipal se cerque de cuidados, visando adquirir produtos com o 

maior tempo de vida útil possível. 

Importante ressaltar que o tema em tela já fora debatido em diversos Tribunais de 

Controle Externo, sendo inclusive tal exigência pacificada nos mesmos. 

1. http ://wwwl. tce. pr .gov. br / notic ias/tce-fa z-recome ndacoes-sob re-compras-d e-
pneus-a-52-mu n ici pios/3957 /n 



PROCESSO: 14608/22 

RUBRICA ,.~ -J-·- FOLHA:_ll_ 

SECRETARIA O 
INFRAESTRUT 
E LOGISTICA 

Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Entre diversas manifestações exauridas sobre o tema, podemos deSUCar 0 

posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná: 

"Segund0 0 TCE-PR, são válidas as exigências de certificação do Instituto Nacional de 

Meteorologia Qualidade e Tecnologia {lnmetro), obrigatória àqueles pneus produzidos 

no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores, 

automóveis de passageiros e veículos comerciais; prazo de garantia de cincos anos, 

assegurando conforto, estabilidade e segurança; prazo de fabricação igual ou inferior a 

seis meses no momento da entrega; certificação do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis {lbama), para atestar e efetivar a 

preservação do meio ambiente o desenvolvimento sustentável; e apresentação de 

informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em língua portuguesa, 

que demonstre especificações técnicas e instruções de uso do produto, privilegiando o 

direito à informação no processo licitatório"1 

O Tribunal Pleno da mesma Corte de Contas cita no Acórdão n. 4932/14 que: 

"( .. . ) Nesse sentido, a instrução da unidade técnica {Instrução n. 48/14, peça 28): 

É mais vantajoso para o Município adquirir pneus com maior tempo de vida útil possível 

ainda mais quando um pneu possui um prazo de validade de 5 {cinco) anos. 

Assim, não é vantajoso adquirir pneus com a data de validade próxima a ser expirada. 

( ... ) 
Deve-se levar em conta, ainda, que além do aspecto da vantajosidade (custo-benefício) 

e economicidade (pagar um produto que será de maior tempo possível de vida útil), a 

compra de pneus está relacionada com a segurança daqueles que utilizam dos veículos 

que terão pneus adquiridos. 

Daí a razoabilidade em se estabelecer algum critério de data de fabricação com vista a 

que a compra seja mais vantajosa possível que o produto tenha maior tempo de vida útil 

possível. 

1. http :/ / wwwl. tce. pr .gov. br / notic ias/tce-faz-recome ndacoes-sob re-compras-d e-
pneus-a-52-mu nicipios/3957 /n 



PROCESSO: 14608/22 

RUBRICA:.~.,...-- FOLHA:fl_ 

SECRETARIA D E 
INFRAESTRUTU 
E LOGISTICA 

Subsecretaria de Manutenção de Veículos leves e Pesados 

A Corte de Contas Catarinense já emitiu parecer a cerca da questão, inclusive em 

representação aviada pela própria impugnante (Processo REP n. 19/00041267), da 

Relatoria do Conselheiro Cesar Filomeno, na qual em despacho restou consignado: 

( ... ) Com efeito, em diversas oportunidades o Tribunal já se pronunciou favorável 

à cautelar, quando presentes mesmas exigências editalícias apontadas. Não obStante, 

em 12 de dezembro de 2018, o Tribunal de Pleno referendou a Decisão n. 1114/20182 

desta relataria [referindo-se ao Processo REP 18/00843302, do TCE/PR] que revogou 

medida cautelar concedida para sustar procedimento /icitatório em que o edital trazia 

como exigência data e fabricação igual ou superior a 2018. 

O fundamento adotado para a Decisão foi de que a imposição não violaria a 

competitividade, pois a data de fabricação dos pneus seria verificada somente quando 

da efetiva entrega, mitigando os efeitos da exigência. 

Também foi utilizado como argumento para a revogação as razões do Acórdão 

1045/2016 [referindo-se ao processo n. 1006662/14, do TCE/PR] do Tribunal de Contas 

do Paraná, onde restou assentado que a aquisição de pneus fabricados a menos tempo 
visa atender ao princípio licitatório da proposta mais vantaiosa para a Administração. 
Na oportunidade, o Tribunal de Contas do Paraná encaminhou recomendação a 52 

municípios, para considerar válida a exigência de prazo de fabricação igual ou inferior a 

seis meses [http;//wwwl.tce.pr.gov.br/multimídia/2016/3/pdf/00290344.pdf.]. 

De fato. quanto menor o tempo de fabricação. menos tempo o produto ficou estocado 

ou submetido a questões clim6ticas. o que. em tese. confere-se maior qualidade e vida 
útil. 

Fundamental esclarecer, que o tratamento isonômico a que se presta a licitação tem por 

objetivo assegurar a proposta mais adequada. com maior vantaiosidade à 

Administração. e por consequência. à coletividade. e não atender a interesses 
particulares e um ou outro licitante. (grifo nosso) 

1. http ://wwwl. tce. pr .gov. br / noticias/tce-faz-recomendacoes-sobre-compras-d e-
pneus-a-52-mu nicipios/3957 /n 
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PROCESSO: 14608/22 

RUBRICA:.->.,/!-_~_ FOLHA:..il_ 

SECRETARIA D 
INFRAESTRUTU 
E LOGISTICA 

Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados 

Esclarecemos ainda que a exigência edital/eia, encontra amparo na Lei de Licitações e 

Contratos, a qual dispõe em seu art. 15, 1, in verbis: 

Art. 15 As compras, sempre que possfvel, deverão: 

1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas. (grifo nosso). 

Nesta mesma esteira a Corte de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (Processos n. 

024321-0200/21-5) e o Ministério Público de Contas (Parecer MPC n. 14474/2021) 

também já se manifestaram favoráveis quanto a exigência do DOT não superior a seis 

meses. 

Mais precisamente o MPC diz: 

( ... ) mantendo-se unicamente a exigência de data de fabricação (DOT} não 

superior a seis meses, a qual os órgãos Técnicos entenderam como regular e de acordo 
com o interesse público (grifo nosso). 

Bem, após toda fundamentação apresentada, inclusive com jurisprudência jurídica e 

técnica, entendemos por negar o pedido da impugnante. 

Sem mais para o momento, acreditamos terem sido elucidadas todas as questões, 

interpostas pela impugnante, encaminhamos os autos para prosseguimento, nos colocando a 

disposição para futuros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Alan . Correa 
Subsecret · nutenção 
de Veícu Pesados 

1 

1. http ://www1.tce.pr.gov.br/noticias/tce-faz-recomendacoes-sobre-compras-de-
pneus-a-52-municipios/3957 /n 



o 

NOVA 
FRIBURGO PROCURADORIA GERAL 

DO MUNIC(PIO 
,11,11TUIIA. 

Processo Administrativo nº: 014608/2022 

Requere~te: Vicenzo Pneus E-Commerce LTDA 
Assunto: Impugnação Edital de Licitação 

PPCCESS0 0 1'1, 6 O~ 
cN, o?. 1 «, 1 cl2-' "n~ 
f c:i,, ~; , ~ _ Puboca 4--

Elcelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Município de Nova Friburgo, 

i ;; 

. .ll: tt~ 
,,1, 
· l t 
:,~li 
r r 

1 

11 

1~ 
• Tfta-se de impugnação apresentada pela requerente em 06/06/2022 acerca do Edital do t 

Pregão E\ftrônico n. 096 de 2022 - Processo Licitatório n. 2.390/2022, que tem por objeto licitar 

a melhor proposta para aquisição, via sistema de registro de preços, de pneus para atender as 1k 
deman~ pa Secretaria de fufraestrutura e Logística e Secretaria de Educação. 1 

1 
; , 

Ef suma, o requerente alega em sua peça de impugnação a existência de ilegalidades , l 
do edital de licitação impugnado, quais sejam (i) existência de marcas de referências sem · J 
apresenT de ra,jjeJ de oi'1em· técnica, de forma motivada e documentada, (li) prazo para i:I 
apresenU\f de amostras e~guo e direcionado aos licitantes em geral e não aos vencedores e \.J 

il! (iii) exig,cia d~·que 9~ pro~utos ·tenham prazo de fabricação inferior a 06 (seis) meses. 
1 1 

.. · 11 1-i 

A ÇolllÍSsão df P,;;kão !, em manif~stação de fls. 26/48, receb~u a impugnação, i il 
afinnand~ ,estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade e, -~º mérito, encaminhou o 

•I , 

procedimfµto à Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados para manifestação 
do setor tfcnico, na forma do item 29.2 do edital. 

,1 ! 

Ef, resposta anexada,às fls. 49/53, a Subsecretaria de Manutenção d~ Veículos Leves e 

Pesados fº ac~lheu imp~gnação apresentada, esclarecendo que, em relação as marcas de 

referênci' estas· têni c
1
~áter apenas informativo, sendo um parâmetro bali~dor para o padrão 

de, qualidrJ.c.le exigido pela Administração. 1: i 1: 
' , 1 I' 1 [, 1 ,il 1 1 1! 

• . ' 1 : li 
,1, 

1 
~f que diz res~eit~ apresentação de ~ostras, informam que o próprio edital traz em 

seu textq l1 previsão de que tais amostras poderão ser apresentadas através de catálogos, 
1 ,, .. 

enviados f~ forma ele~ônic~ não havendo que se falar em prazo ínfimo par~ apresentação dos 
· i 1 . 1 l produtos. · ·' i · 

,1, 
• f, 11 

1 ' 
Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

1 
! 
i 
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PROCURADORIA GERAL 1 
0 O M U N 1-J º jl( 60 { ~ri 

e:,:_ oJ,~f:f, , l1. : 
f o l, · ,.. 5:t; Rubrica · '1 i~' 

Pr no que tange ao pleito de ilegalidade em 1111.ão do prazo'Tefabricaça'êfaõs ~ -
produtos infenores a 06 (seis) meses, demonstram que o tema já foi debatido em diversos 
Tribunai' de Controle Exte~o, sendo pacífico o entendimento acerca da validade da exigência 
de praz.o fe fabricação igual ou inferior a 06 (seis) meses, reproduzindo, inclusive, trecho do 

Parecer ertido pelo TCF/P,~ bem como acórdãos do Tribunal de Contas do Rio Grande do 
Sul e Mi9,~tério Público de Contas no s_entido de ser regular e de acordo com o interesse público 
a exigêncJa de data de fabricação (DOT) não superior a 06 (seis) meses. 

É o breve relatório. Passa-se ao parecer. 
1 

Pf liminarmente, v~rifica-se · que a impugnação apresentada em 06/06/2022 é 

tempestiv;i, em conformidade com o item 29.1 do edital e art. 24 do Decreto Federal n. 

10.024/2ql9, tendo em vis~.que a realização do Pregão está marcada para 0_9/06/2022. 

,! 
No mérito, passa-se às seguintés considerações. - rr t 11 . •1 1 

1 • ' 1! ' 1/ 

Inicialmente: t erific.k-se 1que a impugnação se ' ini~ia com a alegação de que a 
w j • 1 ' 1 '~ I 1 1 l t 1 

apresen9f~ de1 m~c~ no ~ojo do edital importa em restrição exacerbada a competitividade, 

contudo, çµmpr~ destacar qhe é perfeitamente possível a menção a marca de referência no 
:· oii 11 r 

edital, cor o forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo a 

Adminis1ação ~xigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade 

e produttdade 'comp~fíveis,:com a marca de referência mencionada. 
: '!' ) ' 

i l ,/, ;/ 1 ! 

q TCU, em análise do tema, destaca que "[ ... ] a indicação de Marca como parâmetro 
' ,, ! 

de quali<1f rie pode se~ _admi~ida para facilitar a descrição do objeto a ser l
1
icitado, desde que 

seguida 1f expressão , :ou equiva~ente ', 'ou similar', ou de 'melhor qualidàde "' (ACÓRDÃO 

nº 2401/~,f 06). 
1 1 

i ) 

,[ 'i 
1 !1 

D,fstarte, tend~;~m ~i
1
sta que a previsão editalícia preveem as expressões "ou superior" 

e r '.'ou mefor q~alidadf! ", p7rfeit~ente legal a exigência licitatória. !' 
1. 1, . . , 1/1 , 1. 1/ , . . 

!1 

, Afiemais'., c~m1 ml;li~? be~ esclarecido pela Subsecretaria de Manut~nção de Veículos 

Leves e f esados, a ~~ica~~o destas marcas tem caráter infonnativo, pe~itindo-se que os 

. Avenida Alberto Br~une, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio d~ Janeiro 
! 1 r 

1 
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L,x, õ'iJ. f'í._!_~ I 
f pP•- . , 1 •S"-"b-- R•1onca y 

licitantes possam apresentar outros p~utos com qualidade idetitica ou superior, não havendo • f 
l<4 

NOVA 
FRIBURGO 
,11111,u•• 

qualquer \rulicação que as marcas de referência ali indicados sejam as únicas a serem aceitas t 
pela Acittljnistração Pública. 

1'{futro giro, no que tange ao. pleito de ilegalidade quanto a exigência do prazo de 

fabri~ do produto ser inferior a 06 meses, por se tratar de matéria estritamente técnica 

referente ao objeto a ser licitado, cabe à Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e 

Pesados análise, que é a secretaria requisitante, considerando que a Pr~uradoria não possui 

expertise sobre a matéria, não podendo opinar sobre qualquer questão técnica referente ao 

objeto do. certame. 

V f rifica-se que a Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados, às fls. 

49/53, acolheu a impugnação pelos fundamentos lá apresentados,: inclusive com a 

transcriç~ de vários julg~?s dos tribunais de contas, no sentido da validade da exigência 

diante da fazoabilidade em estabelecer critério de data de fabricação a fim de que a compra seja 

mais vanf josa possível, para que o produto tenha maior tempo de vida útil possível. 
' • 11 !\1j . 1 

111 1 

P~rtanto, tendo si~o apresentados os esclarecimentos técnicos e justificativa 

1' 

r 

i l 

.. 
1, 
1 

: fundamefda quanto objf to impugnado, não cabe a esta assessoria qualquer análise, sendo 

certo qu(\ a assessoria jurídica não tem expertise para analisar qual prazo · de fabricação dos 
' 1 

pneus é qf ç:essário ao ~tendi~ent? das demandas da Administração MuniciP,al. : '. 
!, '.! , 1. sr prejuízo, 4uanJ ao pleito de ilegalidade do para a~resentação de amostras, !' 

nota-se qyc as amostras solicitadas são apresentadas de maneira virtual, c?m a anexação de · · 

ca~logo 1º co~eio elef ôni~f da Secretaria de Manutenção de Veículos Leyes -~ Pesados para 
análise Il\f s detidas dos pro~utos. apre~entados nas propostas'. não havendo qualquer oneração 

ou_ custo r,cessivo_ p·ai;~ os l~~itantes. 
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{rssalt~-~~ .' qµe º ,iiexame desta assessoria jurídica se dá 'tã? jo~ente quanto à 
legalidad,, subtJ:aindo!~e análises que ~mportem considerações de ordem técnica, financeira ou 

or?amentfria, c~nside~ànd~~~e a delimitação legal de competência institucional deste órgão, 
restringiQf o-se aos aspectos j,urídicos, com base nas peças constantes dos autos, não adentrando 
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no mérit~ administrativo, nem questões de conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do 

administrfdor, com fiscaliz.ação pelo órgão de controle interno. . . , _ b ? 
Ç',PóCESSO i,i O J 4 O .. J: ! 

(., ;r, & r m 
' ' ,, 

r t11i1-.. · ~; • 2.. ::t,_ r,; '.Jbr1ca ~ -!• ,t 
• ' . t. 

S\f mais pond~rações, salvo I1_1elhor juízo. 
'I 1 ' 

, · ,I• 1 11 

Encaminhe-se o presente processo administrativo à Comissão de Pregão I para ciência 
'l . li 

da decislQ exarada pela S:ubsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados e 
, . 'I '1 

prosse~ento 'do ce~e .. 
. ' 

I' 

,, 

! '1 
' 1 

Nr a Frib~ go~: 08 d~ junho de 2022. 
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• '.!Carl uar o 1 a_~?va da Veiga 
'1 1 Matrícula 63.051 . 
Gerente de Nível Superior da Procuradoria-Geral 
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